
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.351.938 - SP 
(2018/0217583-6)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : SOLIT SOLUCOES LOGISTICAS INTEGRADAS LTDA 
ADVOGADOS : ANDRÉIA DA SILVA DURÃES GOMES  - SP220488 
   JONAS GOMES GALDINO DURÃES  - SP203673 
REQUERIDO : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 
ADVOGADO : JULIANO IAFÉLIX SILVEIRA  - SP262093 
 

  

DECISÃO

Em petição acostada à e-STJ, fl. 639, SOLIT SOLUÇÕES 

LOGÍSTICAS INTEGRADAS LTDA., por meio de seu advogado, Dr. Jonas Gomes 

Galdino Durães, comunicou a ausência de interesse no julgamento do feito, requerendo, 

por isso, a sua desistência, com a renúncia do prazo recursal. 

Nessas condições, HOMOLOGO o pedido, nos termos do art. 34, IX, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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